
                          PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE      

E                                                                            ESTADO DE SÃO PAULO    

                  “São Roque – a Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 

                                                      DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 

RUA SÃO PAULO Nº 966, TABOÃO – TEL.: PABX: (11) 4784-9685  

CEP 18135-125 – SÃO ROQUE – SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR ANTONIO ROQUE CITADINI 

 

 

 

TC – 4646/989/18-6 

Contas Anuais 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ do MF sob o nº 70.946.009/0001-75, com sede à Rua São 

Paulo, nº 966, Taboão, CEP: 18135-125, São Roque/SP, representado por 

seu PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, pelo 

procurador signatário, vem à presença de Vossa Excelência, solicitar sua 

habilitação nos autos, pugnando pela juntada do instrumento de mandato, 

para que surta seus regulares efeitos. 

Por derradeiro, requer que todos os atos e publicações referentes ao 

presente processo sejam publicados em nome do causídico subscritor, sob 

pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Roque (SP), 02 de abril de 2018. 

 

 

JESSÉ ROMERO ALMEIDA 

OAB/SP Nº. 329.567 
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